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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA -  DFD N°008/2024

1- INFORMAÇÕES GERAIS
1.1- Descrição sucinta do objeto
Contratação de empresa especializada para prestação de serviço comum de Tecnologia da 
Informação para prestar serviço em desenvolvimento de softwares voltado para gestão 

pública, especificamente para prestação de serviços de cessão de licença de uso individual de 
software de Portal da Transparência, e-SIC (Sistema eletrónico de Informação ao Cidadão), 
Ouvidoria Municipal e Carta de Serviços ao Usuário (CSU), englobando migração de dados de 

exercícios anteriores, parametrização dos dados, suporte técnico, treinamento, manutenção 
preventiva, evolutiva e legal, com o intuito de atender às disposições da Lei Complementar 

101/2000, Lei Complementar 131/2000, Lei de Acesso à Informação ns 12.527/2011, Lei 
Federai n2 13.460/2017 e Resolução TC ne 172/2022 do Tribunal de Contas de Pernambuco, 
visando atender as necessidades técnicas e operacionais da Câmara Municipal de Gravatá., 
por dispensa de licitação, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1.2- Grau de prioridade da compra ou da contratação

( ) Alta ( X)  Média ( )Baixa

2- JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A evolução contínua das tecnologias digitais impõe à administração pública o desafio de 

modernizar seus processos e manter-se atualizada tecnologicamente. Em uma democracia, a 

transparência e o acesso à informação são direitos fundamentais do cidadão e obrigações do 

governo. A Declaração Universal dos Direitos Humanos de 1948 já estabelecia o direito à 

liberdade de opinião, expressão e acesso à informação. Esse princípio foi reforçado pela 

Constituição Brasileira de 1988, no artigo 59, e por leis específicas como a Lei Complementar n2 

101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), Lei Complementar n2 131/2009. Além destes 

instrumentos normativos citados, outros instrumentos normativos foram criados no sentido de 

garantir um maior acesso às informações públicas através da Lei de Acesso à Informação n9 

12.527/2011 e a disposição de regulamento específico que dispõe sobre a disponibilização dos
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serviços oferecidos ao cidadão através da Lei Federal n2 13.460/2017.

3- MATERIAIS/SERVIÇOS
1.2. A contratação ocorrerá conforme tabela abaixo.

Item

Produto Qtd.

Estimativa 
Mensal 

pela Média

Estimativ 
Anual pel 

Média

meses

1 Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviço comum de Tecnologia da 
Informação para prestar serviço em 
desenvolvimento de softwares voltado para gestão 
pública, especificamente para prestação de 
serviços de cessão de licença de uso individual de 
software de Portal da Transparência, e-SIC 
(Sistema eletrónico de Informação ao Cidadão), 
Ouvidoria Municipal e Carta de Serviços ao 
Usuário (CSU), englobando migração de dados de 
exercícios anteriores, parametrização dos dados, 
suporte técnico, treinamento, manutenção 
preventiva, evolutiva e legal, com o intuito de 
atender às disposições da Lei Complementar 
101/2000, Lei Complementar 131/2000, Lei de 
Acesso à Informação n° 12.527/2011, Lei Federal 
n° 13.460/2017 e Resolução TC n° 172/2022 do 
Tribunal de Contas de Pernambuco, visando 
atender as necessidades técnicas e operacionais 
da Câmara Municipal de Gravatá.

12 R$
4.750,00

R$
57.700,0(

Total Estimado Anual R$
57.700,00
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4- IDENTIFICAÇÃO DO SETOR REQUISITANTE E RESPONSÁVEIS 
Área Requisitante (Setor): Administração

Responsável(eis) pela demanda:

Nome: ROBERTO ALVES DE MEDEIROS SILVA

CPF Cargo/Função: ADMINISTRADOR

DATA: 16/02/2024 Ç ^ $ \ a [ X  ~fi. . 4 ^ -
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